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Participantes:  

1. Carlos Papera – SECONSERMA 

2. Sabrina Bridi – SMUIH 

3. Abílio Tozini – FAMRio 

4. Paulo Pizão – ACRJ 

5. Walter G. Barboza – ASSAERJ 

6. Roberto Lira - SINDUSCON 

 
Convidados:  

7.  Vera Maurity - AMAJB  

8. Cinthia Barki – Rio Livre de Helicópteros sem lei 
 

 
Breve Relato:  

 

1. Itens discutidos: 

• Poluição Sonora – Papera informou que (04) quatro dias após a última reunião, 

saiu uma nova lei sobre sonora – Lei Municipal 6179/2017. A Lei Municipal 

3268/2001 continua vigorando. Principais mudanças: mudou o valor da multa a 

ser aplicada (que anteriormente era de R$ 200,00 com direito a 90% de 

desconto) para R$ 5.000,00 e mudou alguns procedimentos: cai a Advertência 

e já se pode interditar parcialmente a partir da primeira multa aplicada. 

*Registre-se=> Vera (AMAJB): 
“Observação de desmando geral em âmbito municipal. O 

superintendente da Zona Sul desconhece eventos realizados. A exemplo da 
Lei dos quiosques que vai de oposto à Lei de Poluição Sonora. 

A Praça do Jardim Botânico teve um Nada a opor para festa de formatura. O 
Parque Laje faz casamentos privados e fecha por uma semana para 
ornamentação. 

É uma esquizofrenia municipal. Existe dentro da administração, gente que é 
sócio de empresa de promoção de eventos licenciando eventos que seriam 
‘ilicenciáveis’.” 
Papera citou que existe um Sistema de autorização de eventos em locais 

públicos como ferramenta de controle para tais autorizações. Houve uma 

pausa momentânea para a troca de gestão, porém já voltou a operar.  
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• Processo do Promotor do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

contra a prefeitura através do Inquérito Civil MA 5930 – 1ª Promotoria de 

Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio 

Cultural da Capital (Caso citado pela Sra. Cinthia e no qual Papera elucidou o 

prazo de 7 dias para atendimento das denúncias de sonora e a estrutura que 

havia a época do inquérito proposto, 2013 versus a atual, 2017. Houve recurso 

da Procuradoria do Município mas não foi acolhido.) 

• *Registre-se=> Abílio (FAMRio): 
“Chamar o Subsecretário para explicar a exoneração da coordenadora de 

controle ambiental e quais processos foram atrasados? Em quê o interesse 

público estaria sendo prejudicado?” 

Vera (AMAJB) ratificou o pedido de esclarecimento. 

• *Registre-se=> Abílio (FAMRio): 
“Convidar o atual Licenciamento a apresentar atuais projetos em andamento e 

principais dificuldades.” 

 

1. Assuntos Gerais 

• (Vera) informou ter recebido ofício do Secretário Rubens para se inscrever e 

quer que a AMAJB seja incluída e não mais convidada na CONSEMAC. 

Propôs a inclusão de alguns órgãos que deveriam compor a CONSEMAC. 

Deveria-se insistir em oficiá-los. Pediu que se chamasse o Subsecretário para 

expor o que ele espera desta Câmara e dar a resposta a ele do que pode ser 

feito. 

• (Cinthia) Perguntou sobre o inquérito instaurado pelo Promotor Saturnino, 

“Ente municipal tem o poder de polícia administrativa e tem o dever de 

fiscalizar...”, por que não está incluído Heliponto na lei? 

• (Paulo) Expôs a necessidade dos requerentes declararem semestralmente o 

cumprimento das condicionantes das licenças obtidas. Citou o Estudo de 

Impacto de vizinhança em Lei Federal. Instrumento que deveria ser absorvido 

e aplicado em âmbito municipal. 

• (Papera) Esclarece que a empresa licenciada precisa ter Gestão dos impactos 

ambientais das próprias atividades e que Auto-gestão é diferente de auto-

licenciamento. Esclareceu sobre a ideia do Termo de Orientação a ser 

elaborado e distribuído pelos fiscais para orientar os estabelecimentos. E o 
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Sistema de eventos como ferramenta para autorização de eventos em locais 

públicos. 

 

2. Próxima Reunião 

• Assunto: Apresentação do trabalho de sistematização para implementar o 

Sistema Digital de Licenciamento e Fiscalização. 

Data:  17/08/2017 das 10h às 12h.      

Local: Sala de Reuniões da SUBMA.  

*Haverá uma apresentação sobre critérios para licen ciamento de heliponto. 

Dia 25/07/2017 às 10:00h  

 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2017. 


